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Requeiro a V.Exa. , nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o 

Plenário, seja encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Murucipal, solicitando-lhe que 

preste informações a esta Casa de Leis, acerca da mudança de horário de atendimento ao público na 

Prefeitura Municipal, conforme segue: 

a) quais foram os motivos da mudança de horário de atendimento ao público na 

Prefeitura Municipal, o qual passou a ser das 09h às 11 h e das l3h às 16h? 

b) qual o meio legal utilizado para alteração do horário, que envie a esta Casa de Leis 

respectiva fotocópia? 

c) houve ampla divulgação do novo horário de atendimento? Em caso positivo, quais os 

meios de divulgação que foram utilizados? 

d) existe algum estudo por parte da municipalidade para instalar sala de espera para o 

acolhimento e comodidade dos munícipes que chegam antes do novo horário de atendimento? 

Justifica-se o presente Requerimento, tendo em vista, as reclamações que este Vereador 

tem recebido sobre o novo horário de atendimento ao público na Prefeitura, sendo que na maioria das 

vezes os munícipes alegam que não houve divulgação da alteração do novo horário, bem como este 

subscritor tem observado que a população está sendo obrigada a aguardar o início do atendimento do 

lado de fora da Prefeitura, em pé e expostos ao sol ou à chuva e, diante de tal situação, seria de grande 

valia a destinação de uma sala de espera. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado L 
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